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— PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício Gabinete: 068/2010 

Serviço: Gabinete do Prefeito 
Ref: Projeto de Lei ( envia) 

Em: 24/06/2010 

Ementa: Altera dispositivos da LC 064/2008 — Funprev 

Ex.mo. Sr. Vereador Edson Agostinho Carneiro de Castro 

MD Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos ao aval de Vossas Excelências o incluso projeto de lei 

onde se pretende modificar a LC 064/2008, na disposição referente à 

contribuição patronal do Município ao Fundo Municipal de Previdência dos 

Servidores — Funprev — conforme apontado em analise atuarial realizada por 

determinação do Ministério da Previdência Social. 

O estudo dos indicadores do Fundo, por meio de avaliação atuarial, 

indica a necessidade de recomposição de valores de contribuição patronal, 

com propósito de manter, ao longo de 35 anos, como garantia de atendimento 

pelo Funprev da aposentadoria e pensão dos servidores municipais. 

Todo trabalho de estudo das potencialidades e viabilidade do fundo 

foram contratados a uma empresa de reconhecida idoneidade, acompanhados 

pelo Ministério da Previdência Social, de maneira a proporcionar garantia de 

liquidez ao Fundo Previdenciário Municipal ao longo de sua existência, sem 

onerar os contribuintes (Município e Servidor) além das possibilidades previstas 

em lei. 

Por disposição constitucional (art. 150,1,0) a contribuição passará a viger 

90 dias após a aprovação da lei. 

Neste propósito, esperamos que esta Edilidade, compreendendo a 

dinâmica da administração de recursos financeiros e o alcance social da 
medida, possa contribuir com'a continuidade dos nossos propósitos, aprovando 

a presente proposição, em regime de urgência, em única discussão e votação 

Cordialimente, 

Vereador Ralmundo Ellas N,eúals Horta 
Prefeito Municipal em Exercício 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Altera 3 Lei Complementar nº 064, de 31 de dezembro de 2008, que 
nsttw o Regime Próprio de Previdência Sociel & em Ffundo de 
Prevwidência dos Servidores Municipais de Mariene - FUNDEE 
outras providências. 

Art. 1º. O inciso III do artigo 42, passa a vigorar com às seguintes 
alterações: 

Art. 42, 

[..] 

Il1 - o produto da arrecadação da contribuição do Municipio - 
Administração Direta, Indireta e Fundacional, de 15,90 
(quinze inteiros e noventa décimos por cento) sobre à& 
remuneração de contribuição dos servidores ativos; 

Art. 2º. Fica Acrescido o 8 10 ao artigo 42: 

Art. 42, 

[..] 

8 10 Para o equacionamento do déficit apurado na avaliação 
atuarial referente a 2010 no valor de R$ 31.069.260,90 (trinta 
e hum milhões, sessenta e nove mil, duzentos e sessenta reais 
e noventa centavos), o custo suplementar estruturado sob a 
forma de aplicação de aliquotas progressivas, considera o 
período de 35 anos, com juros de 6% (seis por cento) ao ano e 
será atualizado monetariamente pelo INPC, conforme tabela 
que se encontra no anexo [ desta lei. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor noventa dias a contar da data da sua 
publicação. 

Art, 4º. Revogam-se as disposições em contrário 
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